
LEI  MUNICIPAL N.º 733/05         Novo Tiradentes(RS), 27 de maio de 2.005. 

 
AUTORIZA A CONVOCAÇÃO EM REGIME 
SUPLEMENTAR DA ASSISTENTE SOCIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54, Inciso IV,  

da  Lei  Orgânica; 

   FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado convocar a servidora 

Assistente Social para o exercício de regime suplementar de até 12 (doze) horas semanais de 

trabalho para Coordenar as atividades do PIM – (Programa da Primeira Infância Melhor), 

para a Secretaria Municipal da Saúde. 

  Parágrafo 1º. A convocação será pelo prazo de vigência do convênio com o 

Estado do Rio grande do Sul, para operacionalização do Programa do PIM,  a contar da 

implantação do convênio. 

  Art. 2º Pelo o exercício do regime suplementar de trabalho, a servidora 

perceberá o equivalente a 60 % (sessenta por cento) da remuneração do seu cargo efetivo.      

  Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria da Secretaria Municipal da Saúde. 

   Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e 

cinco. 

 
 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registre-se e publique-se, na data supra: 
 

Adenilson Della Paschoa 
Secretário Municipal Administração 


